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Assembléia Legislativa do listado de Rondônia

MENSAGEM N° 199/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1029/2018.
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir credito adicional suplementar por anulação, até
o montante de R$ 100.000.00, em favor da Unidade Orçamentária: Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, Io de agosto de 2018.

Deputado MAURÃO ftfiCARV
Presidente -/ALE/RO

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br
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.Assembléia Lcsislativa do Estado de Rondônia-t)

AUTOGRAFO DE LEI N° 1029/2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional suplementar por anulação, até o
montante de R$ 100.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária: Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por
anulação, até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da Unidade Orça
mentária: Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes, no presente exercício.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I desta Lei, no
montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, Io de agosto de 2018.

Deputado/MAURAO
Presidente -/A'LE/RO
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Assembléia Legislativa do listado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1029/2018.

ANEXO I

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PORANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

23.001.0-U 22.1015.2087

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEAS

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATI
VA DA UNIDADE

ANEXO II

100.000,00

3390 0100 100.000.00

TOTAL RS 100.000.011

SUPLEMENTACREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

13.006.0-1.122.1015.2087

13.006.04.122.1228.1382

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS -SEGEP

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATI
VA DA UNIDADE

REALIZAR PROCESSO SELETIVO PARA PROVI

MENTO DE CARGOS EFETIVOS

Major Amarante 390 Arigolándia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br

100.(100.11(1

3390 0100 65.000.00

3390 0100 35.000.00

TOTAL RS ÍOO.OOO.OO
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GOVERNO DO ESTADO DL RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 155 , DE 6 DE JULHO DE 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o montante de RS
100.000,00, cm favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas -
SEGEP.".

Senhores Deputados, a presente propositura visa dar cobertura orçamentária às despesas correntes,
até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, alocados na natureza de despesa constante do Anexo II, que
acompanha o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os mandamentos legais dispostos no
inciso III do § Io do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo cm vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso até o montante
citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências c, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

c

DANIEL PEREIRA

Governador

DA PRESIDÊNCIAPorto Velho.0fj_/_0^) / (HS
Hora:__í£a1K

«•• Mendes
-«refaria Execufiya



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 6 DE JULHO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o montante de R$
100.000,00, em favor da Unidade Orçamentária
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas -
SEGEP.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. L°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar porAnulação, até
o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cm favor da Unidade Orçamentária Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no
presente exercício.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I desta Lei, no montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORES,

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO

Código Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

91nm n-i m mis onsn ASSEGURAR A MANUTENÇÃO2j.00I.04.I22.I013.2087 ADlM1NISTRATIVA DA UNIDADE

ANEXO II

Despesa

3390

Fonte de

Recurso I

REDUZ

Valor

100.000.00

0100 100.000,00

TOTAL RS 100.000.00

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO

DF. PESSOAS-SEGEP

i- rw ni m im< -mmm ASSEGURAR A MANUTENÇÃOLv006.04.122.101i.2087 ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

13.006.04.122.1228.13S2
REALIZAR PROCESSO SELETIVO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

3390

3390

100.000.00

0100 65.000,00

0100 35.000,00

TOTAL RS 100.000,00
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